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PROTOCOLO:

18003652B01

STATUS:

Encerrado

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL

BOLETIM DE ACIDENTE DE TRÂNSITO

INFORMAÇÕES GERAIS

E. MAGALHAES/1069608

POLICIAL/MATRÍCULA: DATA/HORA:

15/01/2018 12:15

MUNICÍPIO/UF:

MAMANGUAPE/PB
BR:

101
DESCRITIVO DO LOCAL:

SENTIDO:

Decrescente

Na Rodovia

KM:

44.9

ASPECTOS DO LOCAL E DO ATENDIMENTO
FASE DO DIA:

Pleno dia

CONDIÇÃO METEOROLÓGICA:

Nublado
TIPO DE VIA:

Principal

TIPO DE PISTA:

Dupla

CONDIÇÃO DE PISTA:

Seca
TIPO DE PAVIMENTO:

Concreto

ESTRUTURA VIÁRIA:

Curva
LOCALIDADE URBANIZADA:

Não

EXISTÊNCIA DE ACOSTAMENTO:

Sim Sim

EXISTÊNCIA DE CANTEIRO CENTRAL:

IMAGEM PANORÂMICA - SENTIDO CRESCENTE IMAGEM PANORÂMICA - SENTIDO DECRESCENTE

IMAGEM DO LOCAL IMAGEM DESCRITIVA DO LOCAL

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES DO ACIDENTE:
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PROTOCOLO:

18003652B01

STATUS:

Encerrado

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL

BOLETIM DE ACIDENTE DE TRÂNSITO

IMAGEM ADICIONAL

DINÂMICA

Eventos Sucessivos

Ordem Tipo de Evento Veículos Envolvidos

1 Colisão traseira

Croqui
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PROTOCOLO:

18003652B01

STATUS:

Encerrado

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL

BOLETIM DE ACIDENTE DE TRÂNSITO

Narrativa
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PROTOCOLO:

18003652B01

STATUS:

Encerrado

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL

BOLETIM DE ACIDENTE DE TRÂNSITO

Dados de Endereço
LOGRADOURO:

R SEBASTIAO F OLIVEIRA SN CASA

NÚMERO:

COMPLEMENTO:

CASA

BAIRRO:

MUNICÍPIO/UF:

PILAR/PB
TELEFONE: EMAIL:

Dados da Carga
DESCRIÇÃO E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

VEÍCULOS
SEQUENCIAL:

V1

PLACA:

QFP4848

MARCA/MODELO:

HONDA/CG 160 FAN ESDI

ANO FABRICAÇÃO:

2015
SITUAÇÃO:

Tracionador Motocicleta

TIPO DE VEÍCULO:

CHASSI:

9C2KC2200GR107761 01074026729

RENAVAM:

BRASIL

PAÍS:

ESPÉCIE:

Passageiro Particular

CATEGORIA:

Seguindo o fluxo, na faixa de rolamento

MANOBRA NO MOMENTO DO ACIDENTE:

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:
Veículo removido para o pátio da Tranguard (empresa de guarda e remoção de veículos contratada pela PRF)
conforme e-DRV n 1401.180115.1230-427 devido ao fato do condutor ter sido socorrido.
NOME DO PROPRIETÁRIO:

ANYEFERSON DA SILVA MENDES 102.418.114-65

CPF/CNPJ:

IMAGEM ADICIONAL
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PROTOCOLO:

18003652B01

STATUS:

Encerrado

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL

BOLETIM DE ACIDENTE DE TRÂNSITO

Dados de Endereço
LOGRADOURO:

SITIO SOUSA SN

NÚMERO:

COMPLEMENTO: BAIRRO:

MUNICÍPIO/UF:

SAPE/PB
TELEFONE: EMAIL:

Dados da Carga
DESCRIÇÃO E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

VEÍCULOS
SEQUENCIAL:

V2

PLACA:

QFK4530

MARCA/MODELO:

I/CHEVROLET CLASSIC LS

ANO FABRICAÇÃO:

2014
SITUAÇÃO:

Tracionador Automóvel

TIPO DE VEÍCULO:

CHASSI:

8AGSU19F0FR136592 01028500146

RENAVAM:

BRASIL

PAÍS:

ESPÉCIE:

Passageiro Particular

CATEGORIA:

Seguindo o fluxo, na faixa de rolamento

MANOBRA NO MOMENTO DO ACIDENTE:

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

NOME DO PROPRIETÁRIO:

EDMILSON FRANCA DOS SANTOS 033.747.464-89

CPF/CNPJ:

IMAGEM ADICIONAL
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PROTOCOLO:

18003652B01

STATUS:

Encerrado

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL

BOLETIM DE ACIDENTE DE TRÂNSITO

PESSOAS
SEQUENCIAL/PLACA/MARCA/MODELO:

V1 / QFP4848 / HONDA/CG 160 FAN ESDI

ENVOLVIMENTO:

Condutor
NOME:

LUCAS ARAUJO DA SILVA

DATA DE NASCIMENTO:

29/04/1992

CPF:

077.264.424-17
Nº DE IDENTIFICAÇÃO: ÓRGÃO EXPEDIDOR: SEXO:

Masculino
ESTADO CIVIL:

Casado(a)

NOME DA MÃE:

JUDITH ARAUJO DA SILVA

Dados de Endereço
LOGRADOURO:

R JOSE MARIA

NÚMERO:

21
COMPLEMENTO: BAIRRO:

CENTRO
MUNICÍPIO/UF:

PILAR/PB
TELEFONE:

83-98752-7589

EMAIL:

lucasojuara22@gmail.com

Dados da Habilitação
HABILITAÇÃO:

Habilitação Nacional

PAÍS DA HABILITAÇÃO: CATEGORIA:

AD
MOTORISTA PROFISSIONAL:

Não

Nº DO REGISTRO:

05317762751

UF:

PB
DATA DA PRIMEIRA HABILITAÇÃO:

03/10/2011

VALIDADE DA CNH:

18/10/2021
OBSERVAÇÕES DA CNH:

99

Circunstâncias
ESTADO FÍSICO:

Lesões Leves

USAVA CINTO DE SEGURANÇA:

NÃO APLICÁVEL
USAVA CAPACETE:

Sim

USAVA DISPOSITIVO PARA RETENÇÃO DE CRIANÇAS:

NÃO APLICÁVEL
TESTE DO ETILÔMETRO FOI POSSÍVEL:

Sim

RESULTADO DO TESTE:

0.0 mg/L

RECUSOU-SE A REALIZAR O TESTE:

Não
DESCRIÇÃO DA IMPOSSIBILIDADE DE REALIZAÇÃO DO TESTE:

VISÍVEIS SINAIS DE EMBRIAGUEZ:

Não

SINAIS DE USO DE SUBSTÂNCIAS PSICOATIVAS:

Não

Socorrido para o Hospital Regional de Mamanguape-PB pela equipe do Samu de Mamanguape, composta pelo
condutor Josevando, Enfermeira Raana Paula e Técnica de Enfermagem Emanuele.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES DA PESSOA ENVOLVIDA:
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PROTOCOLO:

18003652B01

STATUS:

Encerrado

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL

BOLETIM DE ACIDENTE DE TRÂNSITO

PESSOAS
SEQUENCIAL/PLACA/MARCA/MODELO:

V2 / QFK4530 / I/CHEVROLET CLASSIC LS

ENVOLVIMENTO:

Condutor
NOME:

ANTONIO EMIDIO DOS SANTOS

DATA DE NASCIMENTO:

09/11/1976

CPF:

027.542.264-00
Nº DE IDENTIFICAÇÃO: ÓRGÃO EXPEDIDOR: SEXO:

Masculino
ESTADO CIVIL:

Casado(a)

NOME DA MÃE:

MARIA LOURENCO DOS SANTOS

Dados de Endereço
LOGRADOURO:

SITIO SOUSA

NÚMERO:

SN
COMPLEMENTO:

CASA

BAIRRO:

Z RURAL
MUNICÍPIO/UF:

SAPE/PB
TELEFONE: EMAIL:

Dados da Habilitação
HABILITAÇÃO:

Habilitação Nacional

PAÍS DA HABILITAÇÃO: CATEGORIA:

AB
MOTORISTA PROFISSIONAL:

Não

Nº DO REGISTRO:

03804513081

UF:

PB
DATA DA PRIMEIRA HABILITAÇÃO:

20/03/2006

VALIDADE DA CNH:

22/02/2021
OBSERVAÇÕES DA CNH:

99

Circunstâncias
ESTADO FÍSICO:

Ileso

USAVA CINTO DE SEGURANÇA:

Sim
USAVA CAPACETE:

NÃO APLICÁVEL

USAVA DISPOSITIVO PARA RETENÇÃO DE CRIANÇAS:

NÃO APLICÁVEL
TESTE DO ETILÔMETRO FOI POSSÍVEL:

Sim

RESULTADO DO TESTE:

0.0 mg/L

RECUSOU-SE A REALIZAR O TESTE:

Não
DESCRIÇÃO DA IMPOSSIBILIDADE DE REALIZAÇÃO DO TESTE:

VISÍVEIS SINAIS DE EMBRIAGUEZ:

Não

SINAIS DE USO DE SUBSTÂNCIAS PSICOATIVAS:

Não
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES DA PESSOA ENVOLVIDA:
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PROTOCOLO:

18003652B01

STATUS:

Encerrado

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL

BOLETIM DE ACIDENTE DE TRÂNSITO

Item danificado no acidente

Item Descrição do Item SIM NÃO NA

1 Garfo dianteiro X

2 Mesa superior da suspensão dianteira X

3 Mesa inferior da suspensão dianteira X

4 Coluna de direção X

5 Chassi X

6 Garfo traseiro X

7 Eixo traseiro (triciclos) X

TOTAL GERAL (SIM + NA):

1

DIMENSÃO DA MONTA:

Média

AVALIAÇÃO DE DANOS
SEQUENCIAL/PLACA/MARCA/MODELO:

V1 / QFP4848 / HONDA/CG 160 FAN ESDI

NÚMERO DO BAT:

18003652B01
NOME/MATRÍCULA DO AGENTE:

E. MAGALHAES/1069608

DATA/HORA:

15/01/2018 12:15
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PROTOCOLO:

18003652B01

STATUS:

Encerrado

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL

BOLETIM DE ACIDENTE DE TRÂNSITO

IMAGEM DA FRENTE (V1) IMAGEM DA TRASEIRA (V1)

IMAGEM DA LATERAL ESQUERDA (V1) IMAGEM DA LATERAL DIREITA (V1)
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PROTOCOLO:

18003652B01

STATUS:

Encerrado

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL

BOLETIM DE ACIDENTE DE TRÂNSITO

Item danificado no acidente

Item Descrição do Item SIM NÃO NA

1 Painel corta-fogo X

2 Longarina dianteira esquerda X

3 Caixa de roda dianteira esquerda X

4 Estrutura da soleira esquerda X

5 Air Bags Frontais X

6 Air Bags Laterais X

7 Estrutura da coluna dianteira esquerda X

8 Estrutura da coluna central esquerda X

9 Estrutura da coluna traseira esquerda X

10 Caixa de roda traseira esquerda X

11 Assoalho central esquerdo X

12 Longarina traseira esquerda X

13 Assoalho portamalas ou caçamba X

14 Longarina traseira direita X

15 Caixa de roda traseira direita X

16 Estrutura da coluna traseira direita X

17 Estrutura da soleira direita X

18 Estrutura da coluna central direita X

19 Estrutura da coluna dianteira direita X

20 Assoalho central direito X

21 Caixa de roda dianteira direita X

22 Longarina dianteira direita X

TOTAL GERAL (SIM + NA):

1

DIMENSÃO DA MONTA:

Pequena

AVALIAÇÃO DE DANOS
SEQUENCIAL/PLACA/MARCA/MODELO:

V2 / QFK4530 / I/CHEVROLET CLASSIC LS

NÚMERO DO BAT:

18003652B01
NOME/MATRÍCULA DO AGENTE:

E. MAGALHAES/1069608

DATA/HORA:

15/01/2018 12:15
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PROTOCOLO:

18003652B01

STATUS:

Encerrado

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL

BOLETIM DE ACIDENTE DE TRÂNSITO

IMAGEM DA FRENTE (V2) IMAGEM DA TRASEIRA (V2)

IMAGEM DA LATERAL ESQUERDA (V2) IMAGEM DA LATERAL DIREITA (V2)
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SEGUE PETIÇÃO DE JUNTADA DE GUIA DE CUSTAS
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C&C Cabral & Coutinho Advogados 
 

Av. Coremas, 172, Centro, sala 01/02 – João Pessoa/PB 
Fone: (83) 3506-1910/98849-5530/98876-1635/99113-0753 

E-mail: cabralcoutinhoadvogados@gmail.com/ccf.advs@gmail.com 
 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 12ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE JOÃO PESSOA/PB 

 

 

Processo nº. 0876237-98.2019.8.15.2001 

 

 

 

LUCAS ARAÚJO DA SILVA, já devidamente qualificado nos autos da 

ação em epígrafe, vem à presença de V. Exa., por seus advogados, em atendimento à 

determinação judicial requerer a juntada da GUIA DE CUSTAS PROCESSUAIS. 

Desta feita, reitera o pedido de que sejam concedidos ao Autor os 

benefícios da JUSTIÇA GRATUITA, propugnando pela PROCEDÊNCIA da 

ação em todo o seu teor. 

Termos em que 

 

Pede e Espera Deferimento. 

 

João Pessoa-PB, 26 de novembro de 2019. 

 

 

IRINA NUNES CABRAL DE PAULO 

OAB/PB 12.554 

 

 

ADAILSON LUIZ DE QUEIROZ COUTINHO NETO 

OAB/PB 22.742 
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 Poder Judiciário  da Paraíba
12ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)0876237-98.2019.8.15.2001
Vistos, etc.

1. Defiro a gratuidade processual.

2. Designe-se a audiência de conciliação/mediação, a realizar-se na sala de audiências da 12ª
da Comarca de João Pessoa.Vara Cível 

3. Cite-se e intime-se a parte ré. O prazo para contestação (de quinze dias úteis) será contado
a partir da realização da audiência. A ausência de contestação implicará revelia e presunção de
veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial. A presente citação é acompanhada
de senha para acesso ao processo digital, que contém a íntegra da petição inicial e dos
documentos. Tratando-se de processo eletrônico, em prestígio às regras fundamentais dos
artigos 4º e 6º do CPC fica vedado o exercício da faculdade prevista no artigo 340 do CPC.

4. Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório
(pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de procuração específica, com
outorga de poderes para negociar e transigir). A ausência injustificada é considerada ato
atentatório à dignidade da justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da
vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar acompanhadas
de seus advogados.

5. A audiência só não será realizada se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na
composição consensual, devendo a parte ré fazê-lo, por petição, apresentada com 10 (dez) dias de
antecedência, contados da data da audiência. 

6. Considerando que a parte autora ajuizou a presente ação sem se submeter previamente à perícia médica
através do IML, inexistindo nos autos documento que ateste a existência da invalidez permanente e/ou
extensão da lesão, bem como que a rotina judiciária vem nos mostrando que a transação em ações que
buscam o pagamento ou complementação de seguro Dpvat somente se realiza após a realização de perícia
médica, com fulcro no art. 139, inciso VI, do CPC, determino que a audiência de conciliação ora
agendada seja precedida de perícia judicial, nos termos do convênio do Tribunal de Justiça com a
Seguradora Líder.

7. Para tanto, nomeio o(a) médico(a) Dr. Heuder Liberalino da Nóbrega perito(a) nos presentes autos,
dando-lhe ciência da nomeação e data e horário da perícia.

8. Intime-se a Seguradora Líder para efetuar o pagamento dos honorários periciais, no valor de R$ 200,00
(duzentos reais), comprovando-o até a data da audiência e perícia ora designadas, sob pena de penhora
junto ao Bacenjud.

9. Como forma de viabilizar a transação, após realização da perícia médica, faz-se mister o
comparecimento da Seguradora Líder na audiência ora designada, através de preposto munido de poderes
para firmar acordos. Dessa forma, além das citação e intimação através de carta, determino que seja a
Seguradora Líder, através dos endereços eletrônicos pauloleite@seguradoralider.com.br e 
philipe.rocha@seguradoralider.com.br e telefone (21) 38614600, cientificada acerca dessa audiência.
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10. A parte autora será intimada através de seu advogado.

11. Poderão as partes, querendo, indicar assistentes técnicos, no prazo de quinze dias.

12. Os quesitos a serem respondidos são os constantes do laudo pericial adotado pelo Núcleo de
Conciliação e Mediação do TJPB.

13. Via digitalmente assinada da decisão servirá como mandado de citação/intimação.

Int. e cumpra-se.

João Pessoa, 10 de dezembro de 2019

MANUEL MARIA ANTUNES DE MELO

Juiz de Direito
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CERTIDÃO

 

Certifico para os devidos fins, que  deixei de dar cumprimento ao despacho retro,

determinando a designação de data para realização de perícia médica/audiência entre as partes,

ante a impossibilidade de realização de atos presenciais nas dependências do Fórum cível,

bem como em todas as unidades do Poder Judiciário, desde o mês de março do ano em curso até a
presente data,

sem previsão de retorno imediato, sendo as atividades desenvolvidas, extraordinariamente,

no sistema de "Home Office", tudo em cumprimento à Resolução emanada da Presidência do TJ/PB,

haja vista à necessidade do isolamento social, face à atual pandemia ( CORAVID-19), que assola todo o
mundo.

Outrossim, certifico, da impossibilidade do agendamento anterior à esta data, diante do grande volume de
serviços nesta Unidade Judiciária.

O referido é verdade. Dou fé.

Em 29/05/2020

Carlos Harley de Freitas Teixeira 
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 Poder Judiciário  da Paraíba
12ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)0876237-98.2019.8.15.2001

 

DESPACHO

 

Vistos, etc.

1.) Depreende-se dos autos eletrônicos acima identificados que o presente feito achava-se aguardando a
realização da audiência de conciliação/mediação, para cumprimento do rito do art. 334 do CPC.

Acontece, porém, que sobreveio a pandemia decorrente do "covid-19", inviabilizando,  asine die, 
realização de atos processuais presenciais nas dependências do Poder Judiciário.

Neste contexto, se afigura necessário o prosseguimento do feito,  afim de evitar prejuízos à prestação
jurisdicional,  sem prejuízo da realização da tentativa conciliatória, a qualquer tempo, mediante 
manifestação expressa de ambas as partes, desde que presente o   efetivo interesse na autocomposição, o
que faço em consonância com o Enunciado 35 da ENFAM:

"Além das situações em que a flexibilização do procedimento é autorizada pelo art. 139, VI, do
CPC/2015, pode o juiz, de ofício, preservada a previsibilidade do rito, adaptá-lo às especificidades da
causa, observadas as garantias fundamentais do processo".

ISTO POSTO,

3.) CITE-SE a parte RÉ para os termos da ação, sob às penas de revelia e confissão. Prazo para defesa: 15
dias.

3.1 Oferecida à defesa, à IMPUGNAÇÃO, no prazo de 15 dias.

3.2 , à ESPECIFICAÇÃO DE PROVAS, no prazo comum de 15Não sendo ação de cobrança DPVAT
dias, sob pena de julgamento antecipado da lide.

Intimações necessárias. Cumpra-se.

 

João Pessoa, (data/assinatura digital)

MANUEL MARIA ANTUNES DE MELO

   Juiz(a) de Direito
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